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Os setores e órgãos de gestão de riscos e controle, à semelhança das demais organizações públicas e privadas em geral,
atravessam uma transformação silenciosa e acelerada: a delegação, à inteligência artificial, de tudo aquilo que for
meramente operacional. Triagem de dados, identificação de padrões, emissão de alertas, tarefas que antes demandavam
horas de trabalho humano especializado, são hoje processadas em segundos por sistemas algorítmicos com ganhos
inestimáveis de eficiência e segurança.

Por exemplo, o sistema ALICE (Analisador de Licitações, Contratos e Editais), desenvolvido pela Controladoria-Geral da
União (CGU), que analisa diariamente, de forma automatizada, processos de compras e contratações públicas, é uma das
evidências mais eloquentes dessa mudança. A ferramenta analisa milhares de processos de compras, previne
inconsistências e gera economia aos cofres públicos. Diante de potenciais riscos e inconsistências, dispara alertas de
indícios de irregularidades (early warnings) para que seja possível atuar de forma preventiva e tempestiva em processos
licitatórios publicados. Atualmente, o Alice realiza a análise a partir dos dados do Portal de Compras do Governo Federal
(Compras.gov.br), do Portal de Compras do Banco do Brasil (Licitacoes-e), do Portal de Compras da Caixa Econômica
Federal (Licitações Caixa), além das dispensas e inexigibilidades publicadas no Diário Oficial da União (DOU) [1].

Iniciativa semelhante ocorre na China, onde a Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma (NDRC) estabeleceu
um roteiro (NDRC/AI Audit) para que, até o final de 2026, sistemas de inteligência artificial realizem a auditoria integral
e automatizada de licitações em nível nacional. O sistema chinês foca na detecção de cartéis locais e conluios, utilizando o
processamento de grandes volumes de dados para retirar dos oficiais locais o poder de manipular contratos públicos [2].

Assim, a IA acaba por redimensionar os temas de gestão de risco e controle da administração, como tem redimensionado
vários outros temas da administração pública em geral (o modo de se comunicar com a cidadania, prestação de serviços ao
cidadão, diagnósticos em saúde pública, planejamento educacional etc.). Ao ampliar exponencialmente a capacidade de
monitoramento, tornou possível fiscalizar o que antes era simplesmente inviável ou custoso de acompanhar. Mas essa
mesma potência coloca novas questões ao Direito Administrativo: como garantir que sistemas tão poderosos operem com
transparência, responsabilização e respeito às garantias dos administrados? Como preservar a cadeia de accountability
quando parte da gestão de risco passa a ser orientada por algoritmos?

Governança de IA

A teoria clássica do controle na administração pública parte de uma premissa simples, não substituída pelas tecnologias
emergentes: o poder deve ser exercido por quem tem responsabilidade legalmente atribuída, e isso exige identificação do
agente público responsável. Ou seja, saber quem decide é saber quem responde pela decisão. O sistema de accountability
foi construído sobre essa cadeia de visibilidade [3].

Quando, por exemplo, o ALICE emite um alerta que orienta a abertura
de uma auditoria, a decisão formal de abertura do procedimento continua
sendo do auditor responsável. O algoritmo não decide, ele alerta, gera
um handoff para o auditor, entrega uma informação que precisa ser
avaliada e sobre a qual se impõe uma decisão humana normativamente
atribuída.

Ademais, para além de identificação de agente público responsável,
ainda que abastecido de informações reunidas por sistemas motorizados
por IA, outro elemento se faz importante, qual seja, a vigilância sobre o
risco de algorithmic capture.

A captura algorítmica é o risco de que sistemas automatizados de
controle sejam mal calibrados, operem com vieses não detectados ou
sejam manipulados para ignorar exatamente o que deveriam fiscalizar. É
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aqui que a corrupção do futuro pode germinar. Por exemplo, um algoritmo treinado predominantemente em dados de
irregularidades de pequeno porte pode ser menos sensível a esquemas sofisticados ainda não catalogados. Um sistema
cujos parâmetros não são suficientemente auditáveis pode produzir resultados que ninguém consegue contestar, por má-fé
ou mesmo por opacidade técnica [4].

A IA como vetor de risco à integridade institucional

Se, internamente, o desafio é calibrar e auditar os sistemas de gestão de risco e controle algorítmicos, externamente há
uma dimensão igualmente relevante: a IA generativa já opera como instrumento ativo de ataque à integridade institucional
e à segurança dos negócios (públicos e privados), e os órgãos ou setores de gestão de riscos precisam estar preparados
para esse cenário.

Para ilustrar os riscos associados, em 2024, um funcionário financeiro de uma multinacional em Hong Kong autorizou
quinze transferências bancárias que somaram US$ 25,6 milhões após uma videoconferência com o que lhe pareceu ser o
diretor financeiro e colegas da empresa. Todos eram falsos, figuras sintéticas geradas por IA com voz e imagem clonadas
de pessoas reais [5]. No mesmo período, no Reino Unido, circulou vídeo criado sinteticamente em que o primeiro-
ministro Keir Starmer promovia um esquema de investimento [6]. No Brasil, da mesma forma, a Advocacia-Geral da
União (AGU) notificou o TikTok para que a rede social removesse um vídeo criado sinteticamente por inteligência
artificial em que o então ministro da Fazenda, Fernando Haddad, proferia informação inexistente relacionadas à política
econômica [7].

Para a administração pública, essa dimensão é particularmente sensível. A confiança pública no Estado opera, em grande
medida, sobre a presunção de autenticidade dos atos e comunicações institucionais. Um edital, uma instrução normativa,
uma nota oficial, todos pressupõem que quem os emitiu é quem diz ser, e que o conteúdo não foi adulterado.

A IA generativa coloca essa presunção sob tensão crescente, exigindo que os sistemas de controle incorporem essa
realidade em seus modelos de gestão de risco de integridade, bem como desenvolvam agilidade institucional para
respostas tempestivas. Como demonstrado no caso brasileiro, a eficácia do controle em ambientes digitais
hiperconectados não reside apenas na detecção do ilícito, mas na capacidade do Estado de interromper o dano em tempo
quase real, impedindo que a desinformação sintética se consolide como verdade social ou gere prejuízos financeiros
irreversíveis às organizações e aos cidadãos [8].

Gestão de risco, IA e o cenário regulatório: o Brasil no contexto global

As tecnologias emergem e, inevitavelmente, o mundo regulatório também se move. O AI Act europeu classifica como de
alto risco os sistemas de IA usados em controle, licitação e administração pública, impondo obrigações de transparência,
rastreabilidade, supervisão humana e gestão de riscos [9].

A norma europeia parte de um reconhecimento que merece atenção, qual seja, sistemas de controle automatizado
concentram poder, e poder concentrado exige regulação proporcional, não para limitar sua eficácia, mas para sustentá-la
no tempo.

O Brasil avança nessa direção. O PL 2.338/2023, aprovado no Senado e em tramitação na Câmara, propõe categorização
de sistemas por nível de risco e obrigações de transparência algorítmica. Da mesma fora, a Resolução CNJ nº 615/2025
estabelece governança de IA no Poder Judiciário, incluindo rastreabilidade de dados, controle de versões e acesso a
relatórios de auditoria. São avanços concretos que colocam o Brasil em trajetória adequada [10].

O passo seguinte, ainda em aberto, é estender essa lógica de governança especificamente aos sistemas de IA utilizados na
gestão de riscos e no controle público.

Por uma nova arquitetura de gestão de riscos e controle

Limitar a adoção da IA na gestão de riscos e no controle público seria um equívoco estratégico e institucional. O desafio é
construir, com a mesma seriedade com que se desenvolvem os sistemas, a arquitetura de governança que os sustente.

Essa arquitetura deve articular quatro dimensões. A primeira é a auditabilidade real dos algoritmos: os critérios que geram
alertas, as trilhas de análise e os dados de treinamento precisam ser transparentes, documentados e compreensíveis para os
gestores que deles dependem, para os administrados que por eles são afetados e para observadores externos. A segunda é a
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responsabilização clara na cadeia humana: a orientação algorítmica não pode funcionar como escudo de
irresponsabilidade, quem define os parâmetros, quem alimenta os dados, quem interpreta os alertas e toma as decisões
correspondentes precisa responder pelo resultado. A terceira é a supervisão humana efetiva do funcionamento [11], com
capacidade real de reconhecer eventuais insuficiências, inconsistências e automation bias [12] como riscos institucionais
tão relevantes quanto o desvio que se quer prevenir. A quarta é a autenticação institucional robusta e capacidade de pronta
resposta, ou seja, protocolos que preservem a integridade da comunicação pública diante da capacidade crescente de
fabricação sintética de voz, imagem e texto, protegendo tanto os cidadãos quanto as próprias instituições e a reação em
caso de ataques.

Conclusão

O ALICE aprimorou a contratação pública gerando resultados tangíveis. Esses resultados não são apenas um indicador de
eficiência, é uma demonstração de que a IA, bem aplicada, pode ser um dos mais poderosos instrumentos de gestão de
riscos, de proteção do patrimônio público e de fortalecimento da integridade institucional já desenvolvidos.

Ao mesmo tempo, os eventos fraudulentos mencionados iluminam as duas faces de uma mesma realidade, que a IA
amplifica tanto a capacidade de proteger quanto a capacidade de atacar a integridade. O que determina o resultado será,
sempre, a qualidade da governança que acompanhará essas ferramentas.
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